
Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 24 de dezembro de 2015  37777

Grupos Domínios

I Antecipação. . . Resposta curta (60 palavras aproximada-
mente).

II Leitura e Escrita Compreensão de um enunciado escrito;
Seleção e extração de informação relevante;
Construção de frases corretas com base no 

enunciado escrito.
III Funcionamento 

da Língua.
Aplicação correta de estruturas gramaticais.

IV Escrita  . . . . . . Produção de um texto escrito, utilizando cor-
retamente o vocabulário e as estruturas 
gramaticais.

 Artigo 13.º
Prova escrita de Língua Inglesa

A prova tem por referência o Programa de Língua Inglesa, nomea-
damente, os objetivos gerais passíveis de avaliação numa prova escrita 
de duração limitada:

A expressão escrita e organização da informação;
A correção formal;
O vocabulário adequado e variado;
O domínio de estruturas gramaticais.

a) A Prova será estruturada em quatro grupos: 

Grupos Domínios

I Antecipação. . . Resposta curta (60 palavras aproximada-
mente).

II Leitura e Escrita Compreensão de um enunciado escrito;
Seleção e extração de informação relevante;
Construção de frases corretas com base no 

enunciado escrito.
III Funcionamento 

da Língua.
Aplicação correta de estruturas gramaticais.

IV Escrita  . . . . . . Produção de um texto escrito, utilizando 
corretamente o vocabulário e as estruturas 
gramaticais.

 Artigo 14.º
Prova escrita de Economia

A prova tem por referência o Programa de Economia, nomeada-
mente, os objetivos gerais passíveis de avaliação numa prova escrita 
de duração limitada:

Compreender a perspetiva da Ciência Económica na análise dos 
fenómenos sociais;

Integrar os fenómenos económicos no contexto dos fenómenos sociais;
Compreender conceitos económicos fundamentais;
Utilizar corretamente a terminologia económica;
Compreender normas básicas da contabilização da atividade econó-

mica das sociedades;
Compreender aspetos relevantes da organização económica das so-

ciedades;
Conhecer aspetos relevantes das economias portuguesa e da União 

Europeia.

a) A prova tem a estrutura que se sintetiza no quadro seguinte: 

Grupos Domínios

I Unidade Temática 1.
II Unidade Temática 2.
III Unidade Temática 3.
IV Unidade Temática 4.

 Artigo 15.º
Prova escrita de Matemática

A prova tem por referência o Programa de Matemática, nomeada-
mente, os objetivos gerais passíveis de avaliação numa prova escrita 
de duração limitada:

Analisar situações da vida real (simplificadas), identificando os mo-
delos matemáticos que permitam a sua interpretação e a sua resolução;

Selecionar estratégias de resolução de problemas;
Formular hipóteses e prever resultados;
Interpretar e criticar resultados no contexto de um problema;
Resolver problemas em contextos de Matemática;
Descobrir relações entre conceitos de Matemática;
Usar corretamente o vocabulário específico da Matemática;
Usar e interpretar a simbologia da Matemática. 

Grupos Domínios

I Unidade Temática 1.
II Unidade Temática 2.
III Unidade Temática 3.
IV Unidade Temática 4.

 Artigo 16.º
Efeito e validade das provas

1 — A aprovação nas provas realizadas no ISAL permite o acesso ao 
ensino superior para a candidatura ao ingresso no curso do ISAL para 
que tenham sido realizadas.

2 — Não obstante o estabelecido no número anterior, a aprovação 
pode ser utilizada para ingresso noutros cursos do ISAL desde que se 
verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Que a prova de avaliação de conhecimentos e competências re-
alizada seja idêntica em todos os cursos em que o candidato pretenda 
inscrever  -se;

b) Seja dado parecer favorável, pelo júri, ao pedido do candidato.

3 — Poderá ser admitida a inscrição num dos cursos do ISAL, ao 
candidato que tenha obtido aprovação em provas de ingresso semelhante 
em cursos de outro estabelecimento de ensino superior.

4 — A admissão prevista no número anterior dependerá de decisão 
favorável do Conselho Técnico  -científico.

Artigo 17.º
Anulação

1 — Constituem circunstâncias suscetíveis de anular as provas de 
avaliação do candidato:

a) Não reunir as condições previstas no n.º 1.º do presente regulamento;
b) Prestar falsas declarações;
c) Atuar de forma fraudulenta no decurso das provas.

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e os casos omissos suscitados na interpretação e aplicação 
deste regulamento serão resolvidos por despacho do Diretor -Geral do 
ISAL, ouvidos os órgãos competentes quando for caso disso.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.
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Estruturar um texto, com recurso a estratégias discursivas adequadas 
à explicitação e à defesa de um ponto de vista ou de uma tese;

Reconhecer produções linguísticas desviantes em relação à norma;
Identificar, analisar e utilizar diferentes tipos de nexos coesivos (gra-

maticais e lexicais). 

 INSTITUTO SUPERIOR MIGUEL TORGA

Aviso n.º 15071/2015
Considerando que o Conselho de Administração da Agência de Ava-

liação e Acreditação do Ensino Superior, por deliberação com data 
de 28 de julho de 2015, no âmbito do processo de avaliação externa 
n.º ACEF/1112/14272, emitiu parecer favorável às alterações ao plano 
de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em 
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Serviço Social, ministrado pelo Instituto Superior Miguel Torga, e tendo 
sido já objeto de registo na Direção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/A -Ef 989/2011/AL01 (05/11/2015), e cuja adequação a Bolonha foi 
efetuada através do Despacho n.º 13.129/2006 de 6 de junho (Diário da 
República, 2.ª série, n.º 119 de 22/06/2006), Registo R/B -AD -387/2006, 
e cujas publicações da estrutura curricular e do plano de estudos, e da 
primeira alteração ao plano de estudos, foram efetuadas, respetivamente, 
através do Despacho n.º 14.016/2009 de 9 de junho (Diário da República, 
2.ª série, n.º 117 de 19/06/2009) e do Despacho n.º 20.529/2009 (Diário 
da República, 2.ª série, n.º 176, de 10/09/2009);

Considerando o disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto;

Determino a publicação do plano de estudos do ciclo de estudos con-
ducente à atribuição do grau de licenciado em Serviço Social do Instituto 
Superior Miguel Torga, com as alterações introduzidas e aprovadas nos 
termos enunciados.

15 de dezembro de 2015. — O Diretor, Carlos Augusto Amaral Dias.

Ciclo de Estudos Conducente à Atribuição
do Grau de Licenciado em Serviço Social

Caracterização do Curso
1 — Instituição de ensino: Instituto Superior Miguel Torga.
2 — Grau: licenciado.

Áreas científicas Siglas ECTS
obrigatórios 

ECTS
optativos 

Serviço Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 134 9 
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 15 10 
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 10 4 
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 10 0 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 10 0 
Ciências Sociais e Humanas  . . . . . . CSH 10 8 
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO 6 5 
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 6 0 
Gestão e Administração . . . . . . . . . . GA 0 5 
 (a) 201 (b) 

(a) Total de créditos obrigatórios — 201 ECTS.
(b) Para obtenção do grau, os alunos terão de realizar 9 ECTS de unidades curriculares 

optativas. 

3 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Serviço Social.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessários à obtenção do grau: 210 créditos.
5 — Duração do ciclo de estudos: 7 semestres.

Estrutura Curricular

Áreas Científicas 

 Plano de estudos

1.º ano

1.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Totais Contacto

História do Serviço Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 30 T + 20 TP + 10 OT 5 
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 125 30 T + 20 TP + 10 OT 5 
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 125 30 T + 20 TP + 10 OT 5 
História Social e Política Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 150 45 TP + 15 OT 6 
Economia e Sociedade Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 125 45 TP + 15 OT 5 
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH 100 30 T + 10 TP + 10 OT 4 

 2.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Totais Contacto

Direitos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 30 TP + 20 PL + 10 OT 5 
Política Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 100 30 TP + 15 OT 4 
Metodologias de Investigação em Ciências Sociais  . . . . . . . . . . . . . . . CSH 150 30 T + 20 TP + 10 OT 6 
Serviço Social, Segurança Social e Poder Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 20 T + 20 TP + 10 PL + 10 OT 5 
Psicologia Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 125 30 TP+ 15 TC + 15 OT 5 
Pensamento, Conhecimento e Serviço Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 40 T + 10 TP + 10 OT 5 

 2.º ano

3.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS 
Totais Contacto

Teorias e Modelos do Serviço Social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 20 T+ 30 TP +10 OT 5 
Psicopatologia e Saúde Mental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 125 30 T+20 TP+ 10 OT 5 
Serviço Social, Justiça e Reinserção Social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 20 T + 20 TP + 10 PL + 10 OT 5 
Direito Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO 150 30 T+ 20 TP +10 OT 6 
Serviço Social, Saúde e Reabilitação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 20 T + 20 TP +10 PL + 10 OT 5 
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  — 100  — 4 
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 4.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS 
Totais Contacto

Estatística Aplicada às Ciências Sociais I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 125 30 T + 45 PL 5 
Metodologias e Estratégias do Serviço Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 20 T + 30 TP+ 10 OT 5 
Pobreza, Desqualificação e Requalificação Social  . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 130 15 T + 30 TP+15 OT 5 
Economia Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 120 30 TP+ 15 OT 5 
Planeamento e Gestão de Projetos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 130 30 T + 10 TP +10 PL+10 OT 5 
Contextos de Intervenção Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 120 15 TP + 30 PL + 10 OT 5 

 3.º ano

5.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas) 

ECTS
Totais Contacto

Administração e Gestão Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 30 T + 20 TP + 10 OT 5 
Ética para o Serviço Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 40 T + 10 TP + 10 OT 5 
Estatística Aplicada às Ciências Sociais II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 125 30 T + 45 PL 5 
Intervenção Comunitária e em Rede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 40 TP + 10 PL + 10 OT 5 
Investigação em Serviço Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 25 T + 20 TP + 15 OT 5 
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  — 125  — 5 

 6.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Totais Contacto

Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 500 315h — E; 30 S + 7,5 OT 20 
Famílias Contemporâneas e Intervenção Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 40 TP + 10 PL + 10OT 5 
Infância, Juventude e Idade Avançada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 60 S + 7,5 OT 5 

 4.º ano

7.º semestre 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

 ECTS
Totais Contacto

Estágio II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 630 420 h — E; 30 h S + 10 OT 25 
Seminário de Estudos Sociais (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 60 S + 7,5 OT 5 

(a) A escolher do elenco de Seminários que consta do quadro seguinte.

 Seminários de Estudos Sociais 

Seminário AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Totais Contacto

Seminário de Estudos Sociais — Cidadania, Violência e Serviço Social SS 125 60 S + 7,5 OT 5 
Seminário de Estudos Sociais — Dependências e Cultura Contemporânea SS 125 60 S + 7,5 OT 5 
Seminário de Estudos Sociais — Questão Ambiental e Intervenção em 

Catástrofes.
SS 125 60 S + 7,5 OT 5 

Seminário de Estudos Sociais — Género, Identidades e Desigualdades SS 125 60 S + 7,5 OT 5 
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 Unidades Curriculares Optativas

Opção I 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Totais Contacto

Demografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH 100 30 TP + 15 OT 4 
Artes e Intervenção Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 100 10 TP + 30 PL + 10 OT 4 
Mobilidade, Deslocalização e Novos Estilos de Vida  . . . . . . . . . . . . . . SOC 100 30 TP + 15 OT 4 
Antropologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH 100 30 TP + 15 OT 4 

 Opção II 

Unidades curriculares AC

Tempo de trabalho (horas)

 ECTS
Totais Contacto

Educação e Políticas Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 125 35 T + 15 TP + 10 OT 5 
Aconselhamento e Intervenção Psicossocial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 125 45 TP + 15 OT 5 
Psicologia Organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 125 20 T + 20 TP + 10 TC + 10 OT 5 
Estudos Europeus e Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO 125 45 TP + 15 OT 5 
Empreendedorismo e Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA 125 30 T + 20 TP + 5TC + 5 OT 5 

Legenda: AC — Área Científica.
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